
 

 
 
 
AO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS 
COORDENADORIA ESTADUAL NA CEÁRA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO 90010/2024 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA PERFURAÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE POÇOS TUBULARES EM ÁREAS DE ROCHAS CALCÁRIAS, 
METASSEDIMENTARES, CRISTALINAS E SEDIMENTARES COM SISTEMAS 
SIMPLIFICADOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, LOCALIZADOS EM DIVERSOS 
MUNICÍPIOS INSERIDOS NA ÁREA DE ATUAÇÃO DO DNOCS (ALAGOAS, BAHIA, CEARÁ, 
MINAS GERAIS, PARAÍBA, PERNAMBUCO, PIAUÍ, RIO GRANDE DO NORTE E SERGIPE). 
 
 
DECLARAÇÃO ESPECIAL PARA FINS DE CIÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA OBRA 

ANEXO I.s - DECLARAÇÃO 01 
 
A Civiltec Construções e Serviços Ltda, inscrito no CNPJ n.º 02.287.686/0001-79, 

por intermédio de seu representante legal o Sr. Lucas Almeida B. Pimentel, portador da 
Carteira de Identidade n.º 3.163.813 e do CPF nº 062.303.144-28, sediada à Av. 
Carneiro da Cunha, 48, bairro da Torre, sala 1 e 2, Telefone 83-3031-0787, e-mail 
contato@civiltecconstrutora.com, DECLARA, sob as penalidades previstas em Lei, para 
fins de licitação que: 

 
a) disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal 
técnico considerados essenciais para a execução contratual; 
 
b) recebeu e estudou detalhadamente as condicionantes dessa licitação (perfuração e/ou 
instalação de poços tubulares) e demais documentos integrantes do edital, que conhece 
os serviços a executar, objeto da presente licitação, e que todas as informações que 
julga necessárias para a perfeita elaboração da sua proposta foram fornecidas pela 
Entidade Promotora da Licitação, não sendo esses itens passíveis de questionamentos e 
reivindicações posteriores à apresentação da proposta; 
 
c) não emprega menor de 18 (dezoito) anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos de idade, salvo se na 
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos de idade; 
 
d) não se está impedida de licitar e contratar com a Administração Pública Federal e que 
comunicará qualquer fato ou evento superveniente quanto à habilitação ao presente 
certame, especificamente à Regularidade Fiscal, Capacidade Jurídica, Situação 
Econômico-Financeira e Qualificação Técnica; 
 
 
e) não foi declarada inidônea por órgão ou entidade da Administração Pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal; 
 
f) não se encontra falida, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, 
submetida a concurso de credores, em liquidação ou em dissolução; 



 

 
 
 
g) na composição societária não existe participação de dirigente e/ou empregados da 
Entidade Promotora da Licitação; 
 
h) o Geólogo Jose JOSÉ AUGUSTO CARNEIRO FILHO, inscrito no CREA sob número 
2104929237 vinculado à empresa, será o responsável técnico pelos serviços de 
perfuração de poços objeto desta licitação e acompanhará pessoalmente a execução do 
objeto, obrigando-se a permanecer no prazo contratual; 
 
i) os preços unitários ofertados incluem todos os custos diretos e indiretos para perfeita 
execução dos serviços, inclusive das despesas com materiais e/ou equipamentos, 
ferramentas, fretes, transportes, carga, descarga, armazenagem, vigilância, logística, 
manutenção, conservação, instalação, supervisão, gerenciamento, operação, 
processamento, tratamento, combustíveis, ART, todo o controle tecnológico dos 
materiais es serviços exigidos pelas normas da ABNT, emissão de laudos, certificação, 
comissionamento, plotagens e impressões, despesas junto a concessionárias públicos 
(água, energia, gás, telefone, esgoto), mão de obra especializada ou não, seguros em 
geral, garantias, encargos financeiros, riscos, encargos da Legislação Social Trabalhista, 
Previdenciária, da Infortunística do Trabalho e responsabilidade civil por qualquer dano 
causado a terceiros ou dispêndios resultantes de tributos, taxas, emolumentos, multas, 
regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for 
necessário para a execução total e completa dos serviços, bem como o seu lucro, 
conforme especificações constantes do Edital, sem que caiba, em qualquer caso, 
qualquer tipo de pleito ao contratante com a alegação de que alguma parcela do custo 
foi omitida; 
 
j) tem ciência de que todos os serviços necessários a completa execução do 
empreendimento, ainda que omitidos ou subestimados na planilha orçamentária, 
deverão ser realizados, sem que tenha direito a alteração do valor contratado; 
 
k) os serviços que não constaram da planilha orçamentária da obra foram incluídos como 
custos ou despesas indiretas na taxa de BDI apresentada; 
 
l) que todos os equipamentos necessários para a execução das obras e serviços de 
engenharia estarão disponíveis, para execução do objeto contratado durante o período 
em que se fizerem necessários. 
 
João Pessoa/PB, 25 de novembro de 2024.  
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